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ANEXO III — MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2 052/2024/DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00004.20240806/0001-00 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 XXX/XXX, 
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
(NOME DO CONTRATADO) 

Pelo presente instrumento, o Município de Tamboril - CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 07.705.817/0001-04, com sede de sua Prefeitura Municipal 
na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, Tamboril — CE, CEP 63.750-000, 
através da Secretaria da Educação, neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr. Antonio 
Fábio Ferreira de Souza, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa  
estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n2  , neste ato representada pelo(a) Sr 
(a)  , portador (a) do CPF/MF n9  , apenas denominada de contratada, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo n2 00004.20240806/0001-00, e em observância às 
disposições da Lei n2 14.133, de 2021 e na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de 
Dispensa Eletrônica n9  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA PLATAFORMA PAR (PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS) E DO SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E 
CONTROLE) DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) E DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), COMBINADO COM ALIMENTAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DE TAMBORIL — CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A proposta do CONTRATADO; e 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,na 
forma do artigo 105 da Lei nO 14.133 de 2021, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da 
Lei Federal n2 14.133 de12 de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  
 ), conforme abaixo especificado: 

3.1.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
mensal de R$    ), pelo período de 12 (doze) meses, 
perfazendo o valor global de R$    ), de acordo com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS, todas atualizadas. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas; 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, nas seguintes dotações: 
a) 0401.12.361.0026.2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação, no seguinte 
elemento de despesas: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, fonte de 
recursos n2 1500000000 recursos não vinculados de impostos. 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão 
de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo 
estabelecido neste Projeto Básico. 
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica 
de licitação. 
5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

Cadastro de Fornecedores. 
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará n ndicion'ado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus a6-traWnéntd 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DODETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. DO OBJETIVO GERAL: 
a) Prestar serviços especializados de assessoria e consultoria em engenharia civil para o 

acompanhamento e monitoramento do Plano de Ações Articuladas (PAR) e do Sistema Integrado 

de Monitoramento Execução e Controle (SIMEC), além da alimentação dos sistemas de convênios 

federais junto à Secretaria de Educação de Tamboril - CE, garantindo a correta execução e 

controle dos projetos educacionais financiados por recursos federais. 

8.2. DASATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 
8.2.1. Diagnóstico Inicial e Levantamento de Dados 

a) Realizar um levantamento completo de todos os projetos e obras sob a responsabilidade da 

Secretaria de Educação de Tamboril-CE vinculados ao PAR e ao SIMEC. 

b) Identificar a situação atual de execução física e financeira de cada projeto ou obra. 
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c) Levantamento da infraestrutura escolar existente para apoiar a formulação de .vos pri)jetos. 
8.2.2. Acompanhamento e Monitoramento do PAR e SIMEC 
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a) Atualizar periodicamente o status de cada projeto e obra no SIMEC e no sistema de convênios 
federais. 
b) Monitorar o cumprimento dos prazos e metas estabelecidas para a execução dos projetos. 
c) Apoiar na resolução de pendências e no atendimento a exigências técnicas e documentais 
emitidas pelo FNDE e MEC. 
d) Prazo: Atualização quinzenal durante todo o período contratual. 
8.2.3. Elaboração e Revisão de Projetos Técnicos 
a) Revisão e elaboração de projetos de engenharia civil necessários para a continuidade ou para o 
início de novas obras educacionais. 
b) Desenvolvimento de planos de ação corretivos para projetos em atraso ou que apresentem 
dificuldades de execução. 
c) Prazo: 30 dias para revisão de projetos em andamento e 45 dias para elaboração de novos 
projetos, conforme demanda. 
8.2.4. Controle e Supervisão de Obras 
a) Visitas técnicas periódicas às obras em andamento para garantir o cumprimento das 
especificações técnicas e de cronogramas. 
b) Verificação da qualidade dos serviços prestados e conformidade com as normas técnicas e 
legislações aplicáveis. 
c) Prazo: Visitas mensais ou conforme necessidade de cada projeto. 
8.2.5. Alimentação e Atualização dos Sistemas de Convênios Federais 
a) Alimentação regular dos dados relativos aos convênios firmados com o FNDE, garantindo que 
as informações estejam sempre atualizadas e dentro dos prazos estipulados. 
b) Inserção de documentos comprobatórios, relatórios técnicos, medições e demais documentos 
exigidos pelos sistemas federais. 
c) Prazo: Alimentação contínua com atualizações semanais. 
8.2.6. Assessoria em Prestação de Contas 
a) Organização e entrega de documentação necessária para a prestação de contas dos recursos 

recebidos. 
b) Apoio técnico para garantir que as prestações de contas sejam apresentadas dentro dos prazos 

legais e em conformidade com as normas do FNDE. 
c) Prazo: Conforme cronograma de cada projeto ou convênio, com acompanhamento contínuo 

8.3. DA EQUIPE TÉCNICA 
8.3.1. A equipe técnica responsável pela execução dos serviços será composta por profissionais 

especializados e qualificados, com experiência comprovada em projetos de engenharia civil e no 

acompanhamento de programas e convênios federais. 
8.3.2. A empresa deverá dispor de pelo menos 01 (um) profissional técnico com Graduação em 

Engenharia Civil, registro no CREA na qual será o responsável pela coordenação geral dos serviços, 

elaboração e validação dos projetos, supervisão de obras e controle de qualidade. 

8.4. DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.4.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma integrada com a equipe da Secretaria de 

Educação de Tamboril-CE e os responsáveis pelos projetos, garantindo um fluxo contínuo de 

informações e atualizações. Serão realizadas reuniões periódicas para apresentação de relatórios 

de andamento, além de relatórios quinzenais e mensais que detalhem a execução física e 

financeira dos projetos monitorados. 
8.4.2. As visitas técnicas serão agendadas conforme o andamento das obras e a necessidade de 

intervenções específicas. O controle das atualizações no SIMEC, PAR e demais sistemas será 

contínuo, com inserção semanal de dados e documentos para garantir a conformidade dos 

projetos com as exigências federais. 
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8.5. DOS PRAZOS E ENTREGAS 
a) Diagnóstico inicial e levantamento de dados: 20 dias após assinatura do contrato. 
b) Revisão de projetos em andamento: 30 dias. 
c) Elaboração de novos projetos: 45 dias conforme demanda. 
d) Acompanhamento e alimentação de sistemas: Atualizações semanais e monitorannento 
contínuo. 
e) Relatórios de progresso: Quinzenais e mensais, conforme o andamento das obras e demandas 
da Secretaria de Educação. 
f) Com esse cronograma, a prestação dos serviços visa garantir a otimização dos recursos, a 
conformidade com as diretrizes do FNDE e a melhoria da qualidade da infraestrutura educacional 
no município de Tamboril - CE. 
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CLÁUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). 
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com 
o estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021, doravante denominado (a) fiscal de contrato. 
9.2. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização da execução dos serviços, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
9.3. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n2
XXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lei n2 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104 da 

Lei 14.133, de 2021. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitado o art. 129 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1.Não será admitida a subcontratação dos serviços do objeto deste termo contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

prazo previsto no art. 94 Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Tamboril para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da 

Lei n2 14.133/2021. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TAMBORIL/CE,   de  de 20 

ANTONIO FÁBIO FERREIRA DE SOUZA Responsável legal da CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATANTE CONTRATADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO CPF/CNPJ N2 XXXXXXXXXX 

CNPJ/MF N° 07.705.817/0001-04 

TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 
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ANEXO I AO CONTRATO N2 XXXXX 

PROCESSO: 
CONTRATO N2
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
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ITEM DESCRIÇÃO U ND QNTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

02 

VALOR TOTAL R$ XXXXXXX 
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